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LJSBO4	 de Novembro,

ALT1G0 n' Oeetcto.

DOrn -jc por graça de Demi , e pela
Coustituioão da Monarquia, Rei do Reino. Uni-
do de Po:rei/gol , Breei' e Ai:ames , d'aquem
e d'alem Mar em AYrieet &c. Fdço saber a todos
01 meus subditos -que as Curtes Decretarão o se.
guieiro:

" As Cortes Geraes , Extraordinarlas , e
Constituintes da Nação Porisegueza , attendendo
a que a Promoção dos Officiacs lie Divisão que
acompanhava Sua Magestede , publicada a bordo
da No D. João VI. no dia vinte e quatro de

nho de mil oi tocentos e vinte e hum , além
não ser conforme ás Leis estabelecides

sou coinsideravel traantorno na Armada Nacio-
nal'	 Decreto o seguinte

e." Fica de nenhum eireito a rnenciooLi
Pronrão0o de vinte e genro de JuIk
oitocentos e vime e hurn , feita a bordo
.D. jogo VI.

2.° O Governo procederá deole logo a
hurna reforma gerai da Armada e Bligatie Na-
cional , promovendo , se necessdrio for , es Offi-
ciaes a quem competir , ou fossou] ou No con.
templadoe ne sobredita proinução de vinte c
quatro de Junho; separando aquelles , que por
seus estudos, babiLitações, e bom serviço estive.,
rem aptos para serem empregados na mesma Ar-
mada, e Brigada Nacional ; e dos que restarem
et:formando hims outros nos termos
das Leia , e dando em fim &eia° conveniente
aquelles' que o merecerem , posto que incapa-
zes estejão (10 serviço activo e milo tar da Mo-
narquia.

3.° Fico cassados, e de nenhum vigor
quacsouer Decretos , que se hajáo expedidos em
virtude da referida promoção. Paço des Cortes
em uno de Novembro de mil oitocentos e vin-
te e hum.

Por tanto Mando a.todas a Authoridades,
a quem o conhecimento, e execução do sobre-
dito Decreto pertencer que o cumprão , e exe-
cutem do inteiramente como netle se contém.
Dado no Palacio de lleluz aos nove dias do
mu de Novembro de mil oitocentos e vinte e
bune.

Carta de Lei , pela qual Vossa Mages-
tecle ivIlande executar o Decreto das Cortes Ge.
1."3 Extraordinatias , e Constituintes 'da Na-
ção Porusaseza , que torna de nenhum eifeito a
Promoção dos Officiaes da Divisão que arem-
panhava a Vegia Magestade e foi publicada no

dia vinte e quatro de Junho de mil oitocentot
e vime e bom , proceder desde logo - a huma

forma geral na Armada e Brigada Nacional I,

CORTES,	 S,j jio 2r
	

Ou/abre.-

Havenlo-re approvado a acta da antecedem.
te Suão e dado eonia do expediente; onde ape
pareceu buiea indicação 'do Sr. Boi ,ges Carneira ,,
para lee a0 Doutor yofé .8o finto d dind rode
be su.Npendio os ordenados dos Empregos que
servia enquanto os não for exercer ; á reserva
do ordenado que vence pela Jubilação da Uni-
versidade , a qual • ficou para 2. 1 leitura se
passou á ordem do dia, que tinha por objecto
os pareceres 'da Commissão especial á cerca dos
Erupregad, s' do Ri. de janeiro.

'Fre.se a chamada , e estRaãO presentes os
Si,. Deputados faltando 23.

Ordern do Dia..

O Sr. Freire leu o parecer da Commissáu,
começai-É-do a respeito dos Officio% ds Secreta-
ria ; chegados do Rio de janeiro. Susciunioe
hunia gintide questío, e por fim re tesolkeu
mandar—,e-lhes pagar dois reezes de oidenados
determinendo.ee alErn d isso que o Governo
creinde íazr rei Pamoies para as Seert tarjar
de Eetseici , fiaundo o mima dos Officiaes
e que feitos , e approvados, fo'sse liciio are
Ministros encolherem entre os de lá , e de cá
os que fossem aufficientes para preencher o
numero estabelecido : e que quanto aos mais
Empregados publico% que forão c I licença se
lhes desse igualmente dois meus de ordenado.

O Sr. Ferreira Borges leu o parecer da
mesma Commissão Especial na parte que oer-
tence aos Officiaee militares , ou empregados na

*nha Militar, concordando os seus Mernbtaa
rios aegu fltC artigos.

Que nenhum Militar ou Empregado
desta repaniçáo vindo do Bramil com licença .
receberá vencimento algum ordinario, addicio-
nal , ou de qualquer denominação que seja --

approvado.
2.° Só poderfit5 receber os soldos de suas

Patentes, segundo as Tarifas de Porftgal os

Officiaes ou Empregados que vierão do Bras"
com ordem expressa d'F.I.Rei , ou no icrviço
da Armada-- appreorado com a emenda da pala-
vra Governo , cm lugar d' El Rei.

3 ° Nenhum Official ou Emeregado poded

receber a gratificação que do Thesenr o do Rie



f,

ia ou Empregado teri `u
a r	 gurn ,gu	 o seu

gat _ou eM	 I1G eatcja destgaia.lo por Lei
appruVado.

5. 9 O fo/s1c0 Mór, , ou algum dos Cirur.
giões ~et da Anatada pudera i	 r outro
841) cILàQ O que rui Lei lhe pertencer — ap.
prosado.

6." A Comminario rio pretende legitimar
por esta rtalução qualquer soldo, OU emprego
que st gundo a oiscussãr do Cuagreeão se p

uu deva alterar .—afprovador
7.' A' cerca das penaGee guardar . se-ha 3

regra geral que o Cengrasaa tem deterruarado
a rta peilo destes verICInitrilti 	 apprObadIN

O Sr. Povoas entregou hum aditamento 110

. projecto acima acerca dos Offiriats Militares
vindo' do JrovI, para que ze devidies eus Irei
Ciazs,-s : 1. 11 dos que pellenCenn ali Exercito de
Porlusal , e se ariavão detacados no &sai 1 , e
que agora regressarão para o mesmo k.aeicitca
tin conserencia de permiazão de ElSei , e
que se lhe coneedão 2 Metes dc grarifica00. Ap-
provad...

2, v Os Militarei' que viril° em aerviço
e .qne f crtencern ao Exercito do traem' , titio
se Cie concedi() os dois fineza de ;tildo	 este
artigo rdia foi appravado e se lhe substitui°
barna emenda • para que ienhio dois mexem de
soldne ar Militares I° Exercito do Brazi , que
%lerão do Ri d janeiro com destino militar
ainda que CffCc	 nnIe O "tio tiveasern , foi
approvado.

3.'0 Arrelies que servirias nos Exercito% de
Porias-41 ou	 e vielíto com lieeoça
tina Irriente concedida— determinon-se que lie . pa ..
gas.erri os dois metes de auldo isquelleS coji
Licença vem Bem a nata de que mo venceria°
aolatai , pois que ennquarao ata que trazem a
dita unta • no se lhes deva pag ...e nada.

A Commissio Especial Ecclasiaatica leu o
leu parecer sabre e, requerimento do Mo nlior
ifr'qhreg. , e cumula Empregados da Patriarcal
que em .807 forjo chamados para a espella
do Rio de Ja-ir., e agora pedem ser nstitui.
dos aos lugares que cruá° exercia°. A' Com.
missão parece que lie judo o que pedem , e
que sajão postos em falha , e que rect b.á oa
seus ventintrraoa , e entrando
roa cxercicies a	

reepecti.
pprovada. 

Continuou a Commissio a dar o aeu pe.
reccr sobre as nomeaçóes de Certa4 empregado'
para o Cabido da Sé do Fosca(, o quaí de.
'anis de breves reflexEres se &terminou que fi-
casse	 1tln cto.

Fr"...se segunda leitura da iruficaçiio do Sr.
Frria;re	 S:iva , que foi Trotada.

Declarais a Sr. Presidente para a °riem do
dia rh SeRlin de arnanhá , o projecto da Cons.
titairált, e para a Exitaardinaria pareceres das
Conirnia.6es , e levanteuore a de hoje depois
das 2 horas.

	

coierEs.	 ' são 220	 31 de Outubro.
Feirrr o expediente (liado , segundo u Re.

Rimem, , em que nula se offerece rolaria. ° aoirrazi , senão o projecto do Sr. fernandes no-

"s que crio propriaasente de.
a chamada nominal e , se .3ahazão 9b *SR.
sadia	 faltando a4.

Ardera
Candieoriçi#ft'

Ada, 1 7 dl A disco - 0 eloratif hum ou
mais Seseões até parecer que o projecto está suf.
ficieadasseme discutido. Eneilo se decidirá Re Terri
lugar a votaçtiu ; e reaolvendo se alfirmativa-
mente , se prodederá logo a cila, devendo ca.
da amam proposiO42 triLerlder . be VenCida pc14

absoitita de votos. ep
O Sr. Peíalo rompeu a dieeurtão , e ex.

paz ditrerenta i razões para %lastrar , que nun-
ca se deve tomar deciato aobre qualquer pro-
j ec to em o mesm. dia que he prepo,to; mai
que deve sempre ficar para o aegninte dia, uso,
(bise o illuatre Deputado , que tem tugir a erre
todas as Assembléaa Lewslativ]a , até rn
em Inglaterra , aonde. ha duas Cannards,,

O Sr. Borges carneiro em mui breves pa.
lavras , mostrou , que o artigo ries ia passar ,
como se achava , e sendo contrariado cem mui
breves reaõee pelo Sr. Pinto Priergal.64et se- jill.
gou ditoolido, e foi approvadu t..1 COMO se
achava.

Art. 814. Se o projecto rata fnr admita
tido á diSCUsSín i, 011 Votaçao, ou sendo.° ,, for,
depois regeitado, não poderá tornar a siar proa
posto nequelle inflo.

O Sr. Xarner Monteiro mostrou ; que a.
palavra,— armo de- dave ler atilmetuida pela de
Legisla t era. ••••

O Sr, Freire dique, que admirria a emenda
se 1C2S0 eg iVeilte já fixada a itréa da palavra
Legislatura — porque humas vezes se entendi
por todo o espaço, que hio de durar as Cora
tei, outras veies só pelo tempo que 14.r de er.
ter abertas cada moo; que no primeiro casa
oko tem lugara emenda, e no seguindo eleve
adinittir-se. 'Ter) I° o Sr, Guerreiro talla I°, te..
goio.le O Sr. 'Miranda, e expowlo difTerentee
Tiáce foi de perecer que se approvasse o arti-
go, com as emendas que propoz.

O Sr. Mirgiaehi concordais com a neces.
'idade da emenda provaria pelo Sr. Xavier
AI:nide° , e offereceu para a substituir a pala-
vra —	 --

°atroa Sm Deputados opinarão sobre o 31.
tig,n, e o Sr. Piasi lente disse que bis inter.
romper a diseusslo dando conta ao Soberano
Congregara, que na proxima malta, se achava o
Teneme C r uri C a rnmadante do Batalhão de
Infirmaria N.° 1 , que vai 2 ailuiT para Per-
uninalwo , e vinha fazer com todos os se la °Fe
ficiaer os competentes comprimentos e firmar
°g reta Votos de althesão d Santa Causa, que
atiopumos: propunha por tanto, que segunio a
pratica , que dois dos Srs. Secretaeios lhes foi-
sem asaegurar , que o Soberano Congressa era
SenSivel aos SONS offerecimentos, e os agradecia
o Sr. Freire disse , que eslava presente a con.
gratulação que dirigem aquelles Benemeritos Of-
ficiaes ao Soberano Congresso , e declarando-
se por 'acclaniasfets que se , lesse , o referido Sr.
o fez, e he a eegainte

Senhor:-0 Tenente Coronel Comrnandante
do segundo Batalho do Regicnentu de Infantaria

.ft
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de pe1encer
hum' parte activa defier , e igualoient

ar os suais fieis , e firmes sentimento,
que sustentarão , e defenderão o Systeme

itjL ucj] que rém abreçado cora o mais
e juiareerno , bem corno de manter por

iks tis redonda , imoderação e ter.
for) a imima , e cordeai união
erneenbace com mu antigos Rei.

e dligarver : peio que pedem
espeitoss	 te •u mesmo Soberano Con-
se digne acceitar tiles puros votoe da eua

de. Quartel em Belém no Convento ce
sorrimo aos st de Outubro de rass. Ama,

rei Corrija de isikirra Liou , TentrilIC COIODal
Commandante do Batalhou.

Propoz-se que fosse tecebida ccm
eepecial aguado ; mia observando o Sr. FrIgati.• , que esta congratulação he de hurna Corpo-
ração, e que em casos taci he de costume re-
ceber.se com honrosa menção, afeirn se resol.
-eu ip e que ec mande publicar no Dierio drus Cfbr.

tos , e no Diario do Governo de amanhã pra cono-
tar a todo o mundo os bugiam sentimentos des.
te Batalhão.

Sabirão os Srs. Secretarios Felsmeiras e Frei-
cumprir a miado da Augura Assemblée

go continuou o debate sobre a meteria do
artigo, e julga	 se diacuticlo eufficien.

se resolveu i. que fosse hum artigo
cloral ; a. 0 que não p.aaiie da fdrma ,
acha redigido ; 3. 4i que ficasse approva-

, substituindo-me ern lugar dez palavras — na-
le annu as seguintes — durante a Sessão

ucila Legialatura. —
Art. $9 4 4 Se for approvado, será reduzido.

• Decreto , e depois de ser lido nae Cortes, e
asaigoado pelo Preeidente , e doi. Seeretarioa
mera	 reeentado ao Rei por h a Corrurnisaão

rar r R
lhes podease ser
neceseario prestrar
peito de que he
trem 'razões além
que ,3116 eia
porque este'
Lei ou De
i muito p

aguei&
e cenchno

nato todo aqiie
o segunde; espoe ou
latteruisrdo th.feeder,

que Isc í.ek
nacraeo„db da

o que 511›.

At é ae
adoptado

-de
o por algum

11	 e finslysi
deve 3amittir por arguir-se	 uoe o coo
tm todas as A	 bleu Deliberati

O Sr..Bargaa Carnrire torreou
o momo objecto, aumentando a ma
mosura a irornensa distancia que
peito a ftt liiihrtin; Niko: da orem de
poz differentes ferroa, disse que o
que Rebite equelle expce encoro
resultaria° aos Deputarits de andarem
dias tm jorrarias i e ao Rei de'peocas
os mori,entcs a caminhar do leterh, r 	 seu
lacio para a rala do Direct e da rala do
cri para o interior do Palacio, falloo dote
po que perdem os Deputaeos ruo Cuovesso,
unguento se empreglo nestaslegliçõe% e cuia
ClUi0 I, que rio admitre o artigo, prir.eipalmen4
te estando o Rei Mr. do lugar da remidencie
dam Cones.

O Sr. Afiroseist com argumentos roa°, de..
fendeu a sua opinião,_ e apoiando o Sr. Battu
Carneira disse pie o Corpo Legislativo não de.
ve .de tette alguma estar, 	 contacto com o
Executivo, e que os exemplos 	 outras islaçõsed
nada influem, que he para notar, que rifo
conhece nenhum Constitucional , mulo (além
de Portugal) lievanha.

Os Srs. Pinta de MagathZ‘s e Ser.& 4104.1

thadO fixarão de novo as FOI opiniões: o Sr,

Filie& • Ifgli10	 O mesmo fez o Sr. Amo

de cinco Deputado., nomeados pelo Presidente.	 de Carvalho sustentando que até para apartar

O Sr, Borges Carneiro Foi de opinião , que do Povo hutna idéa, que existe nelle e que
ee regeitasse a idéa de hir boina Deputação ap- se reduz, a que as Cortes esío sempre eu

mar o Decreto a El Rei; mas que lhe adio com El Rei, se deve ipprour o artigo

Ido cor hunt Officio , e praz-lupal. e admittirern.ee estam formalidadei o Sr.

o El-Rei estiver ferra Gla Capital 	 reto Feia defendera , que as	 idades exteo

ao propno Ret.	
que por isso reprova a doutrina

O Sr. Sarmento combateu esta opiniío a quanto a esta parte i algum

disse que em causa alguma ergo tão iic.carias Filiarão a este respeito. pela ma

as formalidade como na promolg1100
 615Leis, condindo em que se approvaase o art

que tito se observa em toda a parto, e que até Casteits Bronca em hum elegarrie discu

em Ir?gla(erro pra passar hum bill de Mima si- fendeu o artigo, e o Barreio Fero disse, que

li para uutra, he nessesario , que ,d por hurra era vão o temor dos Srs. Deputadoe, em quan-

Deputação de Membros da Assembié e ; con- to julgo • que estai eoleurnidades influem no
cluio mostrando que as Coroes seguintes não são respeito , que se deve ao Rei ; que para a

SQberattas 
s como estas e que sendo El-Rei dig- dissiparem 'basta a lembneça de que elle tete

de todas as ar t
eoçõta , se lhe deve prernittir ã sua disposição a dilecto:dição detenças, a for.,

formalidade.	
ça armad'a &c.

O Sr. ithranda deirendeu a opinião do Sr.	
julrndoore discutido sufficienternente . fel

BOI-8W Carrriro contrarindo o Sr. Sarmento , peito a votação se •doeia pene, do modo que

e
qual fixando de uovo as suas ideai defende a estava redigido, ou te erra algeme alteração,

etra optrnlo.	
e se resolveu, que deve patear com Ibera

Sra. Prnio á Magrlhier p	 a Ma.	 O Sr. Fer andts Timm= mostrou então

istoraeão a douttina do rtuo, mos n	
da	 do Sr. Bordes Carneira

r sobre
einião, e

-i de Ifeld.
1—

e e

e re
mente te
tanto por ser modo aos Deputsdoa , GOO20 tinirei nada influem na organize	 dai	 e
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A NAC r OMA L.
Ir;

na parte que z	 o	 tin	 RIO DE JANEÏRO.
Rei se achar fdra do lugar da residcnca das 	 Entre os maltes de iversos ge nes ,
Cortes defendendo que a 'Deputação das	 tem e i Nado a cita Corte , e Provincia , e

-teç não pôde andar por aqui, e por alli ar	 menos 35 suas limitrophee a escandalosa insubore
do. Rei, que pôde muito bem ser , que esteja dinaçáo da Divido Auxiliadora de Portuga'

mie], pelas sueseeteei do Chefe, que illegalmen-heje divenindoese m hurna das suas quintas ,
e ámanhi em outra.	 00, de, te(miadr, 01:sel 	 ni ha 

pela m
ra	 eta,hurnqagntidueite,abre da 

sua

aa 

traiÃpprovou-se o artigo com a
que  a Degetação eômente tera lugar, achara- etmleucid. Fie este a nunca dignamente eeadea
do.le o Rei nd Capital.	 perde do Sereniesirno Seeltur D. mo 4ifonje

Assim decidido sustentou.ee huma breve do- Principe da Beira . Augusto filho de SS. AA.
'do	 a. respeito de ser a Tesideocia d'El - Rei RR. Começara aquelle Príncipe desde o seo nas-

ala iiaini0 d i Ajuda , e eme Urro elão ser con- cimento a holFrer nio pequeno incotnmodo
tempaldo como Capital ; mas Mo se tomou em nervus , e supposto que aevigilancia , e atteiduie.
consideração por llí0 Ser isto objecto proprio dade dos Medicus da Real (amara conseguisse
da Constituição.	 dot insultos d'aquella MOleStia sao fü-

Artigo go 66 Ao Rei pertence dar a sua nest4 ás criança e d'aquella idade, não tinha com
tancção á Lei. o que fará pela seguinte forrou- tudo S. A. adquirido o desenvolvimento e nu-
la aesignada de sua mão " SanCtiONO e publique feição correspondente a tt mezes que ji conte_
se tomo Lei ,. Porém se o Rei, ouvido o Can- va. Conservava-se por tanto em hum eetedu va-
selha d' Estado , entender que ha -razões para o letudinario ; mas sem receio de que com o an-
Decreto dever supprimir-se ou alterar-se poderá dar do tenape se não restabeleceese • e melhoras.
suspender a saneção por esta fórmula $` Vol. te, assim corno , nceonteceo á Princeza sua Au.
te ás Cortes „ ao pé da qual se exporío de. gusta Irmã.
baixo da sus assignatura as sobreditas razões. O Principe Regente, vendo revoltada actual-
Estas serão appresentadas ás Cortes, impressas la Divisão, ou a maior parte (relia , e não sa-
no do Diario , e discutidas: e se aos dois ter. bendo qual seria o termo Xota desordem, quiz
ços das Deputados parecer , que sem mbar-, logo por em segurança a Sua Real Familia man-
go dello deve o Decreto panar como esta- dando-a cortdue tr roda para santa Cruz em a
va, será novamente appreaentado. ao  Rei, que noite de ii de Janeiro; e nada era mais natu-
lhe deverá dar a sua sancção no termo de dez vai que a sabida nocturna, a repentina rraudan-
alies. Pelo contrario se as ditais razões não forem ça de ares	 ou mesmo os grandes calores que
:Icsapprovadas pelos dois terços , o Decreto se- experimentaram no seo regresso fizessem hum so-supprimido ou alterado, e não poderá tornar tal desarraujo em o systestia delicado d' aquelle
4 tratar-se da mesma materia naquelle atino.	 joven Príncipe , ainda perseettirlo, ou talvez aí.

iAhrio-se a discusstlo sobre este artigo	 e	 eciado , das suas ni. 'estias primitivas,
,rula recalsio a respeito da parte do mesmo ar- 	 O certo he que apenas se recolhe° á 	 n-igo no que diz respeito ao tempo, que o Rei ta da Boa Fida se cnnheeeo gravemente ela,ossa ter suspensiva a Hancção , ou o veto da mo , sem que podesse ser-lhe profieuo o leni*.Lei : os Ses, Deputados Pinta are	 e esmerado tratamento. No dia 4 do corrente pas-.Cang elfo Fartei defenderá°, o prirmirüo Sr. ,De- sou S. A. a melhor vida com indizível se3iitado , que esta JuvenStiO dz:ve ser de hum mento de seos Augustos Paes , e hum geral pe-enno, e o st-Pude, de m4is tempo do que Cs .. Zar de todos os habitantes Veste Cone • que

no Projecto ; mas folio combatidas ai suas amando cordialmente a SS. AA. RR. não pn.opiniões peles SM Borges Ca rneiro , Moura diarn deixar de osaccompanhar na sentida perda,Cal/em,, Castello Branco , e Ferreira da Siloa, de hum Hee querido . em 
que tinham posto

que larga e elcoquenteitienle fanarão sobre et e os Brazileirair a sua esperança.ussurnpio • que defenderão a doutrina do artigo	 No dia Õ do corrente, em que completariacom pedem:eis , c fortíssimo argumentos. 	 o t t mezes, foi S. A. conduzido di noite do l ia-1 roposto o additainento do artigo 9 arn se ço da Cidade ao jazigo do Convento dedeliberou. "Intoni	 en a pompa costumada, e de que te-Levantou a &saio á hurna hora. 	 remos circuustanciada narração em hum das

AVISO.Com esta 
Gazeta se dearribuein pelos Senhores A_ssignantea (relia os Documentos que provio

neira trnca e leal, com que se houve o Governador,
 , e Povos da Província do Ria do Governo de m esma.	 Grande,

segtoriteS
AfARITIMÁS.R 4 D 4 3.	 84111D45.Dia	 Rio Grande ; 26 dias

-Nap0 4	 int", M Manoe1Jost da Silva, C.M. , c4iite , sebo e couros — 811MOS ilyrft ;	 Dirdias ; B. N. Neptuno	 .14hin Lanfranco	 pela Bahia;
come seca ; segue para a	 — Ria Grande; Amer. Olrve

	 assucar e peixe salga-
to dias ; S. Oliveira , Ne.	

do. — Stockoira	 co Príncipe atear

	

da Cunha Br.	 Buriz Ossucaç, cafre e couroo. — RiodeIono, urt , C. a Muar] F,rrerz Games, carne , 5. Pear:cuco ; S. Er! ante ,	 4ndré joaquimesebo e couros. 
de Lana , lastro


